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Decreto no '1564/2022 BuÍitinópolis - GO, í0 de outubro de 2022.

"Dispóê sobÍê â nomeação dos
membÍos do Conselho Municipel de
Tudsmo ds Buritinópolis s dá outrâa
pÍovidências".

A PREFEITA MUNICIPAL OE BURITINÔPOLIS, EStAdO dE GOIÁS, NO USO

de suas atÍibuiçóes que lhe conferem âs constituiçôes de Rêpública e do Estado dê
Goiás, a Lei Orgânica do MunicÍpiol

DECREÍA:

Art. 1'- Fica Nomoados, os membros do Conselho Municipal de Turismo
- COMTUR para o período de 02 (dois) anos, â partir da data dêste dêcreto, que passa
a lêr a seguinte composição:

REPRESENTAI{TES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Marcos Antônio Alves de Sousa
Suplente
Anésio Pereira Canguçu

Jacson Silvã Almeida Kassiana Marques Vieira da Silva

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

Titulâr Suplente
Bailon da ConceiÇâo Alvim Ademilson Carlos das Neves

REPRESENTANTES DÂ SOCIEDAOE CIVIL

Titular Suplênte
Gerly Joaquim Costa Deivin Araúio de Carvalho
Aparecida Elza de Sousa Samuel Clévio Pereira de Sousa
Fábio Henrick Vieira de Souza William de Sousa Moreira
Antônio Guedes Caitano Luc€s Conceiçâo Cezar
Magnete do Carmo Santos Gleicione Rodriques Barros
Luzia Batista da Silva Adilson Francisco Xavier

AÉ ? - O presente Decreto entrará em vigor na data da sue public€ção,
com validede de 10 de outubro de 2022 a 10 de outubro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Ragistrâ-se, Publica-se ê Cumpra-se.

Gabinete da Prefeila Municipal de Burilinópolis, Estado de Goiás, aos 10
dias do mês de outuúo de 2022.
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Titu lar

Gleison Alves da Silva Neuzinete Paz de Jesus


